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 Agrupamento de Escolas Professor António 
da Natividade, Mesão Frio

Despacho n.º 4761/2013
Por meu despacho de 31 de janeiro de 2012, proferido no uso da fa-

culdade que me é conferida nos termos do n.º 2 do artigo 2.º da Portaria 
n.º 759/2009 de 16 de julho e no respeito pelas regras e garantias de 
imparcialidade constantes no Código do Procedimento Administrativo, 
delego na Subdiretora Marta Maria Pinto Azevedo Ferreira e na Adjunta, 
Ana Maria Pereira Cardoso, a avaliação de desempenho relativa ao 
ano de 2012 dos Assistentes Operacionais do Agrupamento; no Chefe 
de Serviços de Administração Escolar, Gaspar Ferreira Fernandes, os 
Assistentes Técnicos. A avaliação do Chefe dos Serviços Administrativos 
será efetuada pela Subdiretora.

21 de março de 2013. — A Diretora, Aldina de Fátima Monteiro 
Pereira.

206858428 

 Agrupamento de Escolas de São João da Talha, Loures

Aviso n.º 4634/2013

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de 4 (quatro) postos de trabalho em Regime de contrato de traba-
lho em funções públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial 
para carreira e categoria de assistente operacional.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da 

Lei n.º 12 - A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto na alínea a) 
do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
com a nova redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
torna -se público que, por despacho do Senhor Diretor -Geral dos Es-
tabelecimentos Escolares, de 08/03/2013, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da publicação deste Aviso no Diário 
da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 de janeiro, com a nova redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011 
de 6 de abril, o procedimento concursal comum para preenchimento 
de 4 (quatro) postos de trabalho da carreira e categoria de assistente 
operacional deste Agrupamento de Escolas de São João da Talha, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo a tempo parcial.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a nova redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas reser-
vas de recrutamento no próprio organismo e em virtude de não ter sido 
ainda publicitado qualquer procedimento concursal para a constituição de 
reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade Centraliza-
dora para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista 
no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria atrás referida.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro e 
Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de março, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e Código do Proce-
dimento Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: Por indicação do Senhor Diretor -Geral 
dos Estabelecimentos Escolares foi autorizado o procedimento concursal 
relativo a Contratos a Termo Certo a Tempo Parcial, para o período de 
2 de abril até 14 de junho de 2013, num total de 14 horas diárias.

4.1 — Os contratos serão firmados nos seguintes termos:
Quatro postos de trabalho com a duração de 3 horas e 30 minutos/dia;

5 — Local de trabalho: Agrupamento de Escolas de São João da 
Talha, Rua Deputado Pedro Botelho das Neves, n.º 19, 2695 -722 São 
João da Talha

6 — Caracterização do posto de trabalho: carreira e categoria de 
assistente operacional, para o desempenho de funções de apoio geral, 
desenvolvendo e incentivando o respeito e apreço pelo estabelecimento 
de educação e pelo trabalho que, em comum, nele deve ser efetuado, 
competindo -lhe, designadamente, as seguintes atribuições:

a) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens durante o período de funcionamento da escola com vista a asse-
gurar um bom ambiente educativo;

b) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores da escola e controlar as entradas e saídas da escola;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

e) Zelar pela conservação dos equipamentos de comunicação;
f) Estabelecer ligações telefónicas e prestar informações;
g) Receber e transmitir mensagens;
h) Exercer tarefas de apoio aos serviços de ação social escolar, assim 

como tarefas de apoio de modo a permitir o normal funcionamento de 
laboratórios e bibliotecas escolares;

i) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a limpeza e manutenção do mesmo e efetuando pequenas 
reparações ou comunicando as avarias verificadas;

j) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços;

k) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde.

7 — Remuneração horária ilíquida prevista:
A remuneração horária ilíquida será de € 3,20.

8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 
1 de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

9 — Constituem fatores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efetivo das 

funções descritas no ponto 6 do presente Aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publi-

cação deste Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

10.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, mediante o preenchimento de formulário próprio, aprovado 
por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diá rio 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado na pá-
gina da Direção -Geral da Administração e Emprego Público, em 
http://www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página eletrónica 
ou junto dos serviços de administração escolar do Agrupamento de 
Escolas de São João da Talha e entregues no prazo de candidatura, 
pessoalmente, nas instalações deste, ou enviadas pelo correio, para 
a morada identificada no ponto 5 do presente Aviso, em carta regis-

4 (quatro) dias úteis após a data limite da apresentação das candidaturas e 
divulgadas, na mesma data, na página eletrónica do Agrupamento, sendo 
os candidatos notificados da decisão por correio eletrónico.

28 de março de 2013. — A Presidente do Conselho Geral Transitório, 
Alexandra Maria Marques da Silva Ferrão.

206860185 




